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PREFEITURA MUNICIPAL DE PIÚMA 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

LEI N'1 488 DE 09 DE DEZEMBRO DE 1991. 

Estabelece crit~rios para que as associações 
civis sejam reconhecidas de utilidade pública. 

O POVO DO MUNIC!PIO DE PimA, através de seus representantes aprovou, e 

eu em seu nome, sanciono a seguinte lei: 

Art. li - As associações representativas da sociedade civil podem ser 
reconhecidas de utilidade pública municipal, nos termos desta lei. 

§ lQ - Para fins desta lei, considera-se assooiaçÕe representativa da 
sociedade civil qualquer grupo organizado com o fim exclusivo da servir desinteressada.
mente à coletividade, nas !reas educacional, cultural, artística, recreativa, médica, 
de assistência social ou qualquer outra de natureza filantr6pica ou beneficente. 

§ 20 - Para o reconhecimento de utilidade pública, a associação deverá 
provar : 

I - que tem personalidade jur!dica, através de certidão expedi ·a pel o 
Cart~rio de Registro Civil de Pessoas Jur!dicas onde teve seu estatuto registrado; 

II - que funciona efetivamente h~ mais de dois anos com serviço deainte
reseado e gratuito prestado à coletividade, atrav~s de c6pias do seu estatuto, da ata 
de sua fundação, da ata da eleição de sua atual diretoria e da 111 tima ata ; 

III - que os cargos da sua diretoria e outros 6rgãos consultivos , delibera 
tivos ou ~xecutivos não são remunerados, assim como não distribuD a seus dirigentes 1 

mantenedores ou associados lucros, bonificações ou quaisquer vantagens, sob nenhuma 
forma ou pretexto, atrav~s de c6pias dos dois últimos balanços anuais . 

Art . 2P - As as s ociações reconhecidas de utlidade pública poderão fazer 
jus a subvenção à conta de dotação orçament~ria do Munic!pio, desde que , anualmente, 
apresentem ao Poder Eicecutivo relat6rio circunstanciado dos serviços que houverem pres
tado à coletividade de Piúma. 

Art. )'1 - Será revogado o reconhecilnento de utilidade pi1blica se compro
vado, a qualquer tempo e mediante representação de yualquer interessado, que a associa
ção deixou de preencher os requisitos exigidos por esta lei . 

Art . 40 - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Piuma-ES, 09 de Dezembro de 1991. 
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